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Processo Administrativo n° 143/2023 
Modalidade: Tomada de Preços nº 007/2023. 
Objeto: Contratação de empresa para execução da substituição de 1.825 conjuntos 
de nova tecnologia led na rede de iluminação pública, nos termos do contrato de 
financiamento destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de 
capital com recursos do FINISA – Programa de financiamento à infraestrutura e ao 
saneamento n° 0618896-23. 
 

“ATA DE REUNIÃO PARA JULGAMENTO DE RECURSOS” 

Às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos) do dia 15/12/2023 (quinze de 

dezembro de dois mil e vinte e três), na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de 

Licitações de Salto Grande, situada na Avenida Rangel Pestana, 449, Centro, nesta urbe, 

reuniu-se a Comissão de Julgamento de Licitações, designada pela Portaria nº 292 de 25 

de setembro de 2023, sob a presidência da Sra. Amanda Lindolfo dos Santos, estando 

presentes os membros Senhores: David Willian Soares Campaci e  Mayara Ermini, e ainda 

o Assessor/Consultor Jurídico Dr. Fernando Plixo de Oliveira, para o ATO DE 

JULGAMENTO DOS RECURSOS APRESENTADOS PELAS LICITANTES PARA A 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023, que tem por objeto a “Contratação de empresa para 

execução da substituição de 1.825 conjuntos de nova tecnologia led na rede de iluminação 

pública, nos termos do contrato de financiamento destinado ao apoio financeiro para 

financiamento de despesas de capital com recursos do FINISA – Programa de 

financiamento à infraestrutura e ao saneamento n° 0618896-23”. 

 Iniciados os trabalhos foi informado aos presentes que, houve recursos das 

seguintes empresas:  

BRUMAT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 21.845.065/0001-08.  

LIZ CONSTRUÇÕES E ILUMINAÇÃO, CNPJ Nº 18.579.949/0001-53. 

ALPHA GATHI ENGENHARIA ELETRICA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 

22.041.252/0001-00 

A comissão com amparo no parecer jurídico do consultor dá provimento ao recurso 

apresentado pela empresa BRUMAT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 

21.845.065/0001-08 e HABILITA a referida empresa para o certame, conforme parecer em 

anexo.  

As empresas LIZ CONSTRUÇÕES E ILUMINAÇÃO e ALPHA GATHI ENGENHARIA 

ELETRICA E CONSTRUÇÕES LTDA, com base no parecer técnico permanecem 

INABILITADAS.  
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Em nada mais havendo às 15h45min (quinze horas e quarenta e cinco minutos), a 

Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai 

assinada pelos presentes. 

 
 
__________________________________________ 
Amanda Lindolfo dos Santos 
Presidente 
 
 
___________________________________________ 
David Willian Soares Campaci,  
Membro 
 
 
 
___________________________________________ 
Mayara Ermini  
Membro 
 
 
 
___________________________________________ 
Fernando Plixo de Oliveira  
Consultor Jurídico  
OAB/SP 337.789 
 
 
 













 
 

RESPOSTA AO RECURSO  

 

À Comissão de Licitações  
Prezados Senhores, 
 
REF. TP N°007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº143/2023 
 

 

Em resposta ao Recurso impetrado: 

 

a) Da empresa ALPHA GATHI ENGENHARIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES LTDA, 

CNPJ nº.22.041.252/0001-00: 

 

Em suma, a empresa requerente afirma que seus atestados de 

Capacidade Técnica, comprovam sobremaneira a capacidade técnica da empresa. No 

entanto, o que fora apresentado, nada mais é que um Atestado de MANUTENÇÃO em 

iluminação pública, ao contrário do que foi exposto pela empresa, há sim diferenças no 

escopo técnico. Enquanto na manutenção da iluminação convencional (HID), a, 

sobretudo, troca de equipamentos que apresentam problemas (Lâmpadas, reatores e 

relés), a instalação de uma luminária LED consiste da instalação de um novo 

equipamento, que dentre outros cuidados, requer o devido aterramento, além de ajuste 

no ângulo de montagem da luminária para que melhore seu rendimento fotométrico. 

Situações estas não presentes na manutenção das antigas luminárias convencionais 

(HID). 

Já com relação ao Atestado emitido pela Construtora JHS|F, 

sendo executado 2.000.000 (dois milhões de metros quadrados), extremamente vago, 

não apresentando nenhum relatório ou descriminação do serviço, em nenhum 

momento citou “luminárias de LED”, não estando esta Equipe de Licitação obrigada a 

subentender quais foram os serviços prestados na referida obra.  

 

 



 
Resta destacar o item 3.3.3, alínea b, do edital: 

 

“b) Comprovação por Atestado(s) ou Certidão(ões) de 

Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, necessariamente em nome do licitante, devidamente registrado(s) no órgão 

competente, através de anotação expressa que vincule o Atestado ao Acervo; 

considerado compatível o objeto de instalação e fornecimento de luminárias de LED 

para iluminação pública de no mínimo 50% do mesmo”.  

 

O fornecimento das luminárias de LED para iluminação pública 

deveria estar descriminado tanto quanto os serviços que foram prestados, respeitando 

o quantitativo exigido acima. O que não foi possível identificar em nenhum dos 

atestados apresentados pela empresa recorrente. 

 

 

b) Da Empresa LIZ CONSTRUÇÕES E ILUMINAÇÃO, CNPJ nº18.579.949/0001-53: 

 

Do mesmo entendimento, a empresa recorrente somente 

apresentou atestado de “manutenção” em Iluminação Pública. E o atestado que foi 

apresentado junto com a Certidão de Acervo Técnico, que apresenta fornecimento de 

materiais, não atinge o mínimo quantitativo de 50% exigido pelo edital. 

Mais uma vez falamos sobre suposições, e a comissão técnica 

deste certame não se obrigada a subentender quais serviços foram de fato prestados ou 

não. O objeto era claro e simples de se atender, no entanto não foi possível identificar 

tais requisitos nos atestados apresentados.  

 

 

CONCLUSÃO 

 

Em resposta ao recurso, como parecer técnico, entendemos por 

manter a INABILITAÇÃO das empresas ALPHA GATHI ENGENHARIA ELÉTRICA E 



 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº.22.041.252/0001-00, e LIZ CONTRUÇÕES E 

ILUMINAÇÃO, CNPJ nº 18.579.949/0001-53.  

 

 

Desse modo, encaminho esse parecer para a Comissão de 

Licitação. 

 

SALTO GRANDE, 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

LEONARDO VIDO PICOLI 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA/SP 5068976935 


